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         ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
GABINETE DA PREFEITA  
 
 

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL 
 
Cedente: Edson da Costa Carvalho, CNPJ: 44.470.950/0001-55 e 
18.226.819/0001-37, Guarabira - PB. Cessionária: Prefeitura Municipal do 
Conde - PB, CNPJ: 08.916.645/0001-80, representada pela Prefeita Karla 
Maria Martins Pimentel. Objeto: Cessão de uso de três ônibus de 
passageiros para transporte de grupo de idosos acompanhados pelo CRAS 
E Serviço de Convivência e fortalecimento de vínculos. Prazo: 30 dias, a 
partir da assinatura e publicação, podendo ser renovado. Data de 
Assinatura: 07 de junho de 2024. Foro: Comarca de Conde. 
 
 
 
                                   


